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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.741 — DE 25 DE mato DE 1911

Approva os novos estatutos da Prenssischen National Versiche-
rungs Geselleschaft, com sedo em StAtin, Allemanha

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu, por seu representante, a Preussischea

, Nationai Versicherungs Gic.eitmhaft, já autorizada a funecionar
em seguros marittmos e terrestres, por decreto n. 5 554, de 10 de
junho de 1905, resolve approvar os seus novos •scatutos. que a este
acompanham, devendo em tudo mais continuar a dita companhia
a observar as leis vigentes ou que vierem a ser estab decidas no
Bra y.11. e. podendo aqui operar sarnento nos alludidos ramos de
seguro; maritimos o terrestres.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1911, 90 0 da ladependencia e
.lea° da Republica.

11=Es R. DA FONSECA.

'Francisco Antonio de Sities.,

Eu abaixo assignado, Buschrna,nn, tradueter publico da
lingua allernã, escriptorio rua General Camara, n. 34, Rio do
Janeiro, Brazil.

Certifico pela presente que me foi apresentado um documenta
~figo n i tingia alleniã. afim de o traduzir para a Lingua Vera,
nacula, o qual é do teor seguinte:

TRADUCI-,I0

Certidão —A Imperial Re partiçãe de Seguros Particulares, na
qualidade do autoridade fiscalizadora das emprezas do seguros,
no imperio allemão, de amido com a lei de 12 do maio de 1901,
certifica, a pedido, que o est ttuto anpexo da «Preussischen Nadaria!
Versicherungs Gesellschaft» em Stettin, contem as determina-
ções presentes da dita companhia do seguros, bem assim c . rti-
fica que o est ituto da assemblea geral da companhia foi regular-
mente resolvido.

Berlim, aos 5 de setembro de 1910. A Repartição Imperial de
Fiscalização de Seguros Particalares.—(Assi.mado) Dr. Gruner.

Rua J.Nr. 111 322/113.—Reconhece-se verdadeira a assignatura
supra do presidente da Repartição imperial de Fisscalização do
Seguros Particul ires, o Sr. Dr. Gruner, constilheiro supremo e
particular do governa, em effectividade.

Berlim, aos 15 de setembro de 1910.-0 secretarie de Estado
do alinisterio da Interior (loteria mente) (assignado) Gaspar. (Ao
lado estava o carimbo do Mwisterio do Interior.)

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Gaspar, (Ir-
rector 10 Ministerio dos Negocios Interiores do lmoerio ALI Irofie
e, para constar onde coavie,., passei a presente, que assigaei e
fiz sellar com o seno das armas deste consulado dos Estad03
Unidos do Brazil.

Berlim, aos 10 de setembro de 1910. (Assignado) Pelo consid,
J. Ca2.1 Heins. (AO lado esta ia uma estampilha do valor de CIRCO
mil réis ite emolumentos con , itlat'es, devidamente inutilizada. Na
Rec bedoria do Thesouro Naci.naal leram pagos tresentos reis de
sello por estampilhas.)

Reconheço verdadeira a assignatura• do Sr. J. Cari Hoins, vice.
consul em Berlim.

Rio de Janeiro, 10 de outubra de 1910. — Pelo dir .ctor geral
(sobre duas estampilhas do valor col ectivo de 550 réis). — L. L.
Fernandes Pinheiro. (Ao lado estava o carimbo da Secretaria d. is
Relações Ex.teriares.)

A directoria da companhia de seguros Prousaischen National
Nersiclierungs Gesellschaft, em Stettin.

Stettin, 23 de agosto de 1910.
Certificamos por meio desta que o estatuto anne y.o é a orle-

nação agora válida da companhia de seguras a Proussischen Na-
tional Versicherungs Gesellschaft, em Stettin.

A directoria da companhia de seguros a Preussischen National
Vorsicherungs Gesellschaft.— (Assignado) Wiater.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Walter, director
da Preussischen National Versicherungs Gesellschaft, em Stisttio, e,
para constar on te convier, passei a presente, que assignei e fiz
sellar com o seno das armas deste consulado dos Estados Unidos da
Brazil.

Stettin, ao .; 23 de agosto de 1910.— O vice -consul interino,
Oito Sieber, agente commercial.

Na Recebedoria do Districto Federal foram pagos dons mil e
setecentos reis de sono por estampilhas.

Reconheço verdadeira a assiguatura, do Sr. Otto &ober, agente
commercial em Stettin.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1910. — Pelo director geral
(assignado sobre duas estampilhas do valor colleetivo de 550 réis)
L. L. Fernandes Pinheiro.( xo lado estava o carimbo da Socretariik
das Relações E5teriOreS dos EStadOS Unidos do Brazil.) ,



§ 8.° Do Pioro liquido arillllal da companhia tiram-se primeiras
aente 50 °,s para formar o fundo do reserva, até alcançar a impor-

ta,neia de 900.000 marcos, que será conservado nesta altura e si
necessario for será augnientado da mes.ma fórma até ao dobro da ,
citada importa,ncia.

Os outros 50 % do lucro liquido serão, neste caso, depois do
descontadas as parce/las deterininadas polo estatuto e contractos,
divididos entre os accionistas, como dividento.

Quando o fundo de r3serva, tenha atingido a importa ceia dis
900.000 narcos, se descoatarão do lucro liquido, segundo o criterio
do conselho administrativo. importancia,s determinad La, p ira rc.
forçar a conta em pramios o para garantia das obrigações da caixa
de pensões do; funccionarios (§ 19). Do lucro liquido restante tira- a
se a importaacia equiva ente a 10 % das entradas feitas pelos meia
nistas, que será repartida como dividendo.

Quando este lucro liquido restante for maior do que 10 %, tira.
se eu tio primeiro ald 1 % das entradas feitas pelos accionistas para
creação, respectivamente, dotação o augmento de um fiando eco- .'
nomico—cujos juros a este pertencerão—que attinZirá peio menos aa.
quantia, necessaria cara fornecer um rendimento netto de um pre-
mio annual. enz7ztanto que a importancia que por acaso ainda restar
tambem Sórá reirtrtid't como dividendo aos accionistas; poréwt a as-
semblda geral deve poder livremente, na convocaçao anmétl, por
proposta do conselho administrativo, determinar si no corrente anno
de ftpresentallo de contas se deve tambenz passar, para o fundo eco-
noznico, mnic de 1 % accrescidos dos 10 % reservados para o divi-
dendo.

Este fiando economia° está a tudo tempo á disposição livro do
conselho administrativo para enfrentar despezas commerciaes e
extraordinariaa, inclusivamente fins de proveito cammurn o para
distribuição de dividendo aos accionistas; para esto ultim .) fim,
parém. não deve ser empregado em um armo mais do um terço do
valor do fundo economiso.

No caso da conta manual apresentar um prejuizo, este será
coberto prtmeiramente com o fundo ecdnomico e, no caso deste ne..0
ser bastante, com o fundo de reserva.

Não carão exigilas dos necibnistas novas entradas antesalcaaar
esgotado o fundo de reserva e a metade das entradas fe,tas peloaes-a-er
accionistas.

Sobre a necessidade, oceasià.#'3 e a importancia, de novas entra.;
das, delibera o Conselho administrativo, bera assim as condições era
que devam ser realizadas.

O desconto de parcelas determinadas no estatuto e em coraj
tractos se fará de accerdo com os §§ 237 a. 245 do Codigo Conta
marcial.

§ 9.° O pagamento dos dividendos se fará, o mais tardar, siA
primeira quinzena alo mez de maio de cada anuo, em Stettin
tam bem, quando o conselho administrativo o julgar • conveniente,'
em outro logar.

As acçõe L trazem annexada.s titulo3 de dividendos. A duma
ataria ou as pagadorias teem o direitos mas não a obrigação, da
reconhecer no apresentante dos titulos de dividendos, na °camião
do levantamento da respectiva quantia, a pessoa para ega fina
autorizada.

Quando 03 dividendo3 não forem recebidos dentro do quatro
annos, a:contar do mez de dezembro do armo em que deviam ter
&do recebidos, elles cabem era cammisso e revertem para a receita
da companhia.

§ 10. Todas as acções trazem referencias feitas aos estatutos.-
nenhum accionista poderá, pais, se desculpar com a ignorancia do3
mesmos.

A cada accionista se entregará, a seu pedido, gratuitamentè;
uma cópia impressa d.o estatuto.

§ Il. Quando um accionista tenha perdido a sua. fortuna mi
fallido ou por causa de adiamento e falta de pagamento tenha feita
com os seus credores um accõrdo amigavel, ou quando pelo juiz
lhe tenha sido retirada a administração pessoal dos seus bens,
nestes casos cessa a sua participação á companhia, e o sea repre-
sentante ou massa fallida não tem o direito do continuar comei
associado á companhia. O falhe), a mama fallida ou o syndino
da massa falida são, .porém. obrigados, dentro dá tre3 nanes,
depois de declarada a msolvabilidade de negocias, e depois de ave-
sados pelo conselho administrativo, a provar a venda das acções au-
torizado de accardo com o6° deste estatuto. Caso isso não aconteça,
a directoria tem o direito de mandar vender as acções do accio-
nista cora negocias insolventes, de accôrdo com o § 5°, entregando a
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pCiatIlli94/lizia de S,g-tiros Preussischen
Vtersiclier uugs Gesellsehá, Ct em

Ste7t-tila
ESTATUTO

PRIMEIRA PARTE

NaSTITUIÇÃO E FIM DA CJI:PANHIA

g 1.. Sob a firma PreussisChen National Versichernngs Gesells-
haft fundou-se no anuo de 1845, em Stettin, uma sociedade por

°a"cções para o fim de aeceitar segaros. O fim desra seciedade é:
1°, seguro de transporte;
2°, seguros contra sinistro proveniente de fogo, raio o explo-

sões, assim como vento (tornado);
30, seguro contra de astre;
40, seguro contra perdas provelientes de furtos com arromba-

mento;
5°, seguro contra prejnizos provenientes de encanamento de

agua;
6°, seguro de obrigação de fiança;
7°, seguro contra perdas de alugueis em consequencia de pre-

juizos materiaes, e
8°, seguro contra prejnizo proveniente de interrupções em

industrias em consequencia	 prejni203 mat3riae5.
Os negocios podem ser constituidos por seguros directos ou

indirectos o p ir associação em outras companhias do seguros.
A associação de seguros ,em outras companhias é, p.,rérn, só

permittida, quando estas outras companhias tenham tambain por
fim exclusivamente seguros contra f ga, raio ou explosões, trans-
portes e desastres, bem assim seguros contra perdas provenientes
de furtos com arrombamento.

§ 2.° A séde da companhia é em Stettin, sendo o seu foro
tambem ahi no juizo competente. salvo quando por determinações
legaes ou co ivencionaes ou por contractos firmados se tenha esta-
*ido um outro foro.

§ 3.° O capital de fundação da companhia, se compõe de tres
milhões de escudos ou nove milhões de marcae, divilidos em 7.500
acções, valendo cada anãs) 40 escudos ou 120 marcos. Ern cada
uma destas acçõiss esta contados 25 .4 de entrada, pagos á vista.

Os accionistas São obrigados, quando convidados pela com-
panhia, a fazer as entradas restantes para completar a impor-
ta.ncia das acções (veja §§ 8' a 1 0 ,5° e 60).

Quando as entradas não forem feitas em tempo far-se-ha aos
accionistas cru atraso um prazo, que será no minimo uru mez,
pmeaçando-os de que no fim do mesmo cahirã em commisso não só
o direito de accionista como as entradas ;á feitas. Essa ameaça de
cahirem em commisso o titulo e as quantias pagas basta ser feita
aos accionistas uma unica vez e por escripto. O legar onde se devem
effecUlar os pagamentos por parte dos accionistas é a sade da com-
panhia. As demais obrigações serão regidas palas §§ 218 a 221 do
Codigo Commercial.

§ 4. 0 A empraza não é constituiria Com prazo limitado. A
companhia, salvo cem licença da Imperial Repartição de Fiscali-
zação para Seguros Particularea pôde ser dissolvida quando na
apresentação das contas finaes "armes se apresenta a perda da
maior parte das entradas em dinheii o e neste caso, depois convo-
cada uma assemblaa geral para fim determin LIo e nela uma,
maioria de votos declaro a dissolução da companhia, sendo que
esta maioria deve ser reprsentada por três quartas-partes do ca"
pitai representado em acç5es tia ocsasião da reunião da assernbléa
geral.

§ 5.° As acções só 'Adem ser caucionadas com acquiescericia do
conselho administrativo. Este conselho não é obrigado a declarar
os motivos que o obrigaram a não a,cq,liescer.

No caso de uma apprehensão .juridica, ou execução a directoria
reserva-se o direito de fazer vender as acções em praça a quem
mais der, por um corretor juramentado.

A importancia obtida, deve, então ser confiada á guarda do juiz
competente ou ser depositada no deposito do Governo Real.

§ 6.° A transferência das acções só é permittida com a
acquipscencia do conselho administrativo. O direito de dar ou
negar esta acquieseen ia compete ao conselho administrativo, sem
Obrigação de declarar as razões por que.

§ 7.° As acções de accerdo com a fórmula annexa ao esta-
tuto trazem numeração seguida, são nominaes e escriptas em uma
folha especial no livro determinado a ellas.

Neste livro de acções ta.mbern serão annotadas as vendas,
cauções ou apprehensões de cada acção que pira isso tiverem a
acquiescencia, do conselho administrativo (veja §§ 5° e 6°). As des-
pezas de estampilhas correm por conta do accionista.

Para a companhia, só é válida como accionista a pessoa que
Cativar incripta no livro de acções.

Quando um accionista tiver seu domicilio no estrangeiro ou se
mudar para lã, elle é obrigado a fazer disso communicação á com-
panhia. O conselho administrativo tem õ direito, no caso de mu-
doça do domjclio do- accionista, de exigir deste uma caução era

dinheiro ou deposito da importancia ainda não paga do vaiar . da
acção.

Não cumprindo o accionista esta exigeneia, poderá perder O
direito de accionista e as importancias já pagas, que cahirão em'
comm isso.

SEGUNDA PARTE

RELAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS DA COMPANHIA PARA COSI og
ACCIONISTAS
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A.— DA DIRE_Toam.

§ 15. Para representar a companhia, é habilitado qualquer
rilemb. o da directoria por si só.

Compondo-se a directoria de diversos membros offectivos, a
companhia, quando se tratar de assigniar compromissos por moio
de !tetras e de deliberar sobre emprego de capital da companhia,
será representada por dous membros da directoria.

Para assignaturas que não se relacionem as obrigações por
rneio de !estros do toda a especio oo deliberações ou emprego do

pcapitaes, o conselho odmilsistrativo pólo autorizar dons ou mais
funecionarios da companhia a representar os directores, de modo
que a assignatura conectiva do deus destes funceionarios ( procura-
dores) substitua a assignatura de um director.

Os supplentes e os procuradores teem que deixar na companhia
as suas assignaturas com um additivo que caracterize a sua repre-
sentação. A companhia não poderá alio, ar a terceiro de ter se
dado o caso do não haver suplentes ou falta do exhibição do pro-
curação dos mesmos.

§ 16. O conjunto das transacções é dirigido por um escripto-
rio. Para cada secção de seguros haverá livros especiaes, sendo
aberto no livro Razão um titulo especial para cada secção de
seguro.

§ 17. O conselho administrativo dará as instrucções para an-
damento dos negocias, não podendo a directoria de modo algum se
desviar del.as, sendo respossavel pela execução das mesmas. A di-
rectoria tem por obr:gação executar as determinações do conse-
lho administrativo além dos devores que lhe são impostos pule es-
tatuto, assistindo, traia lo convidada, ás sessões do coasolho, infor-
mando-o de todos os detolhet do andamento dos negoeios adminis-
trativos, propondo os empregos e h000rarios para os fttaccionarios
da companhia.

§ 18. Os directores, que sempre serão accionistas da rompa-
;filia, são nomeados pelo conselho administrativo por um certo nu-
micro de annos, que não excederá de 10 annos, com a condição de
Odorem ser demittidos durante a vigendo, do contracto feito com
os mesmos, quando não corresponderem ao que delles esperava a
companhia e quando a sua demissão tenha sido resolvida pelo me-
ãos por quatro votos'do . conseltro administrativo. Aos directorêS 6
prohibido negociarem por si ou por interinedio do terceiros,-
accumularem outros cargos a não ser com approvação do conse-
lho administrativo ou obrigados por lei.' -	 • .. -

Prova-se o mandato dos directores o dos suplentes por melo
de nom c , etidão de suas nome Lçõos extralida, do protocollo feito'
em tabellião o polo registro na Junta Comitteroial respectivamente
por um attestalo do registro do t•tulos.

§ 19. O conselho administrativo determina os honorarios e
outros proventos des directores, seus suplentes e procuradores, e
tem tambms os poderes de outorgar aos mesmos, por meio do con-
tractos. iima parte nos lite 'os liquides annuaes da companhia.

Sobre a admissão, demissão, remuneração o outras relações
com ouros funecion Lrios, quando os seus honorarios alcançarem
no mininso mil e quinhentos marreis, decidem o conselho adminis-
teativo o a directoria de cotim" accórdo, por proposta desta ul-
tima, com restricção, entretanto, que, se compondo a directoria do
mais de um membro, lhe são concedidos dous votss no maximo.

Para admittir e despedir funceionarios cujos honorarios não
excedam de 1.500 marco a directoria tem poderes para resolver
por si; em casos urzentes, a directoria tombem poderá, suspender
de Seus einpreq,es outros funecionarios comta.nto que o commu-
fique immediatamente ao conselho administrativo.

O e ms administrativo tem o direito, de accôrdo com o que
detsrmina o § 8°, do contemplar a C Lixa do Pensões dos Funceio-
miarias com uma quota tirada dos lucros annuaes da companhia.

§ 20. A applicação dos dinheiros existentes é feita a juizo do
conselho administrativo

a ) segundo as preseripções referentes a dinheiros do tutelados.
Quando se trata do emprego de capital sob hypothecas em cidades,
são somente válidas as determinações publicadas pela Inspectoria
Imporia de Seguros Particulares com referencia a emprestiinos
e avaliações do terrenos urbanos ilaeiOnaeS (publicações da.
Inspectorial Imperial de Seguros Particulares de 1901, pagina
49, etc.):

b 1 alem disso em compras de lettras de accôrdo com o rem-
i mento do Banco do Reino (Reiselisbank) emprestimos sobre
mercadorias de aedo-do com o regulamento do mesmo Banco e
sobre coreaes até a metade do valor dos mesmos

c ) em acsuisição ou einprestimos sobro toes obeigações do
dividas de bancos hypothecarios ademãos, que são cotados pelo
Reidisbank como de primeira classe.

Os emprestimos desses valores são feitos de occordo com o
regulamento do dito Banco do Reino (Reichs)ank).

As applicações de dinheiros nos valores indicados sob as
lettras b e e não deverão exceder de 10 % dos premios recolhidos
no armo anterior; os emorestimos sobre mercadorias e ek3rettes não
excederão do 500.000 marcos.

Sonvyato quand. ) se tratar de prestação de fian c:a afim do
obtor concessão para negociar em paizes estrangeiros ou para
associação em outras instituições de seguro, podei• á o couselho
administrativo atlistor-se das prescripções acima.

B — DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

§ 21. O conselho administrativo é a autoridade irnmediata-
mente superior á directoria e esta deverá absolutamonte cumprir
as ordens daquella.

O conselho administrativo reuni r-so-ha tola voz que para isso
houver motivo, a eonvit cio presidente ou sou suoplente.

A estas reuniõos assiatem os dirent.ores quando convidados
pele conselho administrativo ; os directores terão, porém, sómente
votos consultivos.

O conselho adm i nistrativo compõe-se de cinco membros, elei-
tos em assemblea geral por maioria de votoe.

O conselho administrativo elege, immediatainente depois do
cada assembleia geral, uni presidento e um supplente deste; na
ausencia destes preside a reunião o membro mais idoso do Conse-
lho administrativo.

O conselho administrativo pôde deliberar com a presença de,
polo menos, tres de seus membros. •

Nas reuniões do conselho administrativo se fará uma acta que
deverá ser assignada por todos os membros presentes do conselho.:
administrativo e pol-. directoria.

Estas actos serão coaservadas com tola a segurança.
§ 22. O conselho administrativo elege dons dentre seus mem-

bros que verificarão pelo menos uma vez por mez a caixa e o mos
violento do capital c, do exame descreverão um rolatorio que
deverá conter as imp irtancias verificadas no exame; tarnbem pode
rão ser determinados exames uxtraordinarios pelo conselho admt.
nistrativo.

§ 23. O conselho administrativo deverá ter sompre sob suas'
vistas a gestão de todos os negocios feitos pela directoria.

§ 21. As acções serão eseriptas e distribuidas pelo conselltd
administrativo e pela directoria. Para ser válida a transferem:ia
de uma acção é neeesaria'a assignatura de um dos membros do.
conselho administrativo.

§ 25. Os membros do conselho administrativo são eleitos por
cinco annos. 'Annualmente elimina-se um dos seus membros por
'antiguidade de serviços; o eliminado é reelegivol -

importancia oleila á guarda do juiz competente ou a depositando
no de"wito real do Govesno.

No caso de . er negada a entrega das acções, cabe á diroeteria
o direto declaral-as nullao para todos os effoitos conjuntamente
com o; seus tilados lo dividen • los. Para subditoir est ts acções,
lar-se-Mo Outras, que serei() postas em circulação. 	 •

A dedal-seio de nolli la h Ir acções é feita por Meio de HM
unira publicação no jornal official do Impsrio Allemão, Reino da
Peussia.

§ 12. Fe Remido um acsioaista deixanulo herdeiro g . quo, segundo
o parecer do conselho administrativo, não podem ser aeceitos como
accionistas. a directoria tem o direito, quando os herdeiros dentro
do prazo de seis mi , z ..3s, contados do dia do lallecimento do testador,
não tenham apresentado em comprador acceitavel, de mau lar
vender as acções por um corretor juramentado, em praça, a quem
mais der. A importando aparada, depois de descontadas as
dividas que o WI 'chio tinh t para com a companhia, será entregue
aos herdeiros.

Querido os herdeiros se recusarem a entregar as acções, estas
serão declaradas sem valor de acedido com o que determina o § 11,
que so refere ao caso do accioiista com negocios insolventes.

§ Quando a companhia tiver de haver de um accionista
quallucr impprtancia, clbe-lhe o direito de reter e do levar á
conta do mesmo não só os juros o dividendos como tombem o valor
de suas acçOss.

TERCEIRA pARTE

DA ALMINI'TRAÇXO E DIRECÇÃO DOS NEcoctoS DA comrANutx

§ II. A companhia representada por uma direci-oria. Esta
directoria admmistr I, sob a fiscalização de um conselho adminis-
trativo. os negocios da companhia.

Este conselho alministrativo tem unicamente os mesmos
dird:os o obriga,çõ.'3s que tem o eonS0111) fts2a1 de um companhia
por acções de aeserdo com o Codigo Commercial.

A diroctoria se compõe, conforme as determinações do conselho
administrativo, de um ou mais membros (directores,) No caso do
ausencia ol outro qualquer impedimento de um ou mais membros
da directoria, o conselho administrativo pe te nomear u ii ou mais
supplentes de direstoses, audeala ti ai de pn . si,tem d.e representa
11111 no mnbro da directoria com todos os diseito3 e obrigações como
si tal fotse.
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a 2a. Os membros do conselho administrativo percebem em
Conjunto uma bonificação annual de 20.000 marcos.

• § 27. As attribuições, de cada membro do conselho administra-
tivo cessam, por morte, .quando não puder satisfazer o pagamento
de suas contas, ou quando haja contra elle senteoça, passada em
julgado por crime degradante.

No caso de um membro do conselho administrativo por sua
livre vontade quizer demittir-se elle é obrigado a fazer disso sciente
aos companheiros do conselho com tres meses de antecedencia.

Um membro do conselho administrativo tem que desistir do
Seu cargo durante a vigencia do mesmo, quando por maioria de
votos em uma assenabléa, geral isto se determinar, devendo esta
maioria represent Lr tres quartas partes do capital de acções repre-
sentado na assembléa. garal.

No caso de deixarem os seus cargos aleuns membros do con se-
lho administrativo antes, sl.) serão preenchidos por ocoosião da pri-
meira assemblea girai, sempre que o numero dos membros res-
tantes fôr de tres pelo menos. Quando o numero de membros
baixar de tres deve-se convocar uma assemblèa extraordinaria
para o preenchimento dos cargos vagos. O mandato dos novos
eleitos, para preencher ()g cargos vagos, termina no tempo que
faltava aos membros que sahiram.

c—DAS ASSEMBLÉAS GERAS

g tg. O anno commum do calendario é o armo commercial da
companhia. A assembloa geral Ordinaria terá legar todos os annos
no correr do mez de abril.

A convocação da mesma é feita pelo conselho administrativo
ou pela directoria e annu iciaela no jornal officio! Deutseher Reichs
und Koniglich Preuss Staataanzesger por duas vezes, com indicação
da ordem do dia, sendo a primeira vez com antecedencia. de 21
dias e a segunda com a antecipação de 14 dias. •

Nas assembléas gemes são apresentados em folhetos impressos,
a prestações de contas, isto é, o balançi com a c .nta d lucts e
perdas, bern assim o relatorio da directoria provido das annotaçaes
do codselho adadn'strativo, sido estes folhetos impressos expo-tos
no escriptorio da e )mpanhia 19 dias antes das assernbloas á inspe-
cção dos acionistas. Aos accionistas assiste o direito de contesta-
ções apresentar em assembl oa geral; só serão julgadas matemos de
discusão as propostas dos acciooistas quond, estas t . nhain chegado
ás mãos do conselho administrativo pelo maios oito dias antes da.
reunião e possam ter sido incluidas na ordem do dia.

O conselho administrativo tem por obrigação incluir estas Pro-
postas na ordem do dia quando chegarem ás suas mãos em tempo
proprio.

Nestas assembléas geram são além disso eleitos tres revisores
e dous supplentos dos mesmos que deverão no correr do ani.o do
calendario examinar os livros depois de encerradas as escriptia,
assim c moo as contas e outr. is documentos, a caixa e a impor talara
dos haveres com todo o euid ido ; e revisores prestam coroas á
subseaueitte assemblei geral do anno segainte, da qual receberão
quitacão.

§ 29. Os accionistas como toes não teoria outro direito na admi-
nistra .ão dos bens da com ion ia além d que lhes o oulo .gado
nos estatutos. Tombem não poderão exigir outra prestação de
coutas do que a que os eetatutos no § 20 impõem por obrigação ao
conselho admiiiistrativo.

a 30. Poder-se-hão convocar assembl oas geram extroardinarias
de accordo com a res lição do conse lio auministraivo e deverão
estas ser convocadas por accionist s que representem polo
menos a vigesona parte do ca,dtal fundamental da companhia.

O conselho administrativo tem por obr.gação convocar uma
aesemblea extraordinaaia logo que, d accardo com o estiptaado no
§ 8°, se tiver que exigir novas entradas de dinheiro dos ecoa,-
nistas.

A convocação da assembléa geral extraordioaria é Cana do
mesmo Modo que a ordiriaria. aununciandieso o m asar dn. reunião.
A proposta dos accionistas para ser convocado, uma ass Inb a
geral extraoreinaria deve ser attendita sem demora. pelo co
edito administrativo.

a 31. O conselho administrativo nomeara um tabs Ilião que,
presente ás asseinbléas geraos, escreverá a acta.

Essas actos que servem para provar o que se passou • a untem -
bléa e pelas quaes se prova o m m lato d I conselho Danou. trattváo
ficam guardadas nos archivos ila ct moanhia.

§ 32. A presidoneia das assemblé is geraes é occupada pelo
presidente do c insellio administrativo ou seu supplento o m caso
do imadimonio oeste, por um outro me obro do cousa lio admi-
nist ativo. Elle conduz o processo de eleição, dá a pala ra e di-
rige a discussão das propostas.

A votação é por cedulas quando não fôr preterida a eleição
por acclamação. A assembléa geral decide por simples maioria
de votos, considerando-se o que ficou estipulado nestes estatutos
nos aa 4°, 27 e 34.

O empate de votação sionifica reprovação da proposta em
discussão ; sômente no caso de eleição decide por 6orte o voto do
presidente.

O possuidor de 1 a 10 acçõ os tem direito a um voto.
O possuidor de 11 a 20 acções tem direito a dous v itos.
O possuidor de 21 a 30 acçõos tem direito a tres votos.
O possuidor de 31 a 40 acçõeis tem direito a quatro votos.
O possuidor de 41 a 50 acçõ os tom direito a cinco votos.
O possuidor .de 51 a 60 acções tem direito a seis votos.
A nenhum accionista é permatido po.ssior mais de tiO acçiee.
Proouradores são admittalos. O procurador deverá ;voa-

sentar a suo procuração ao conselho administrativo pelo muitos
no dia anterior ao da assemblé ooral.

Cur.dores , firmas, corporações e pessoas juri t i . as são repre-
senta .os por seus procuradores leoaes, sem restricção si o ou
não accionistas por sua vez. Nenhum accionista quando é tombem
procurado]: daoutres pôde ropresentar mais de 15 votos, contados
os seu; e os do accionista que reprosenta.

Toda a ae,embléa geral é soberana quando convocado de ac-
côrdo com cs estaiutos.

a 33. Os ausentes ás assembléas geraes submettem-se ás de-
cisõ os tomai ias.

a 31. Alterações nestes estatutos só andem ser deliberadas em
assembléa geral e em qualquer circumsancia siai ente com an-
nuencia da inspectora fiscal, quando esse aio are e e, teor dessas
alteraoas foram indicados na convocação da companhia e dons
tercos rics votos forem favoraveis a essas alterações. Si as alte-
rações dos estatais importnrem em alt ração dos fins da compe-
ndio será necessario a maioria simples da asseilibléo e essa

iori 1, deverá ser de tres quartas partes do capital representado
na reunião.

a 35. Tolos os avisos desta companhia, salvo o que está esti-
pulado em contrario nestes estatatos eara eu os i ol ios soo ea,
lidos q11,ndo publicados no Deutscher-Reich2 und .W;niglich Preussis-
dto& Staatsarz:ciger.

ANNEXO A — FÓRMULA DE ACÇIO

Preussischen National ,Versicherungs Gesellschaft, cru. Stettin.
Approvada pela suprema ordenação de 31 de outubro oe mil

oitocentos e quarente e cinco (1e45).

•

	 de atila. . (escudo real) 400. Dinheiro da PI ussia..
Depois do ter o senhor.. .. adquirido esta acção Moimntg o

pagivnento de 100, dioo, cem escudos reaes, dita:loiro da Priisaa,
e issiguado um I. lettra de 300, (ligo tresentas eseu Is roias, di-
nheiro da Prussia, e ter se torna lo accionista, Gest I, companhia,
to . n o mesmo (broa° proporcional aos haveres da m .sina ii tac-
diria) com os estatutos o fica c im o direito de receb r mediante
a aoresentaç'io dos. recibos espeoiaes co juros e datid -nas, os
lace s que lhe couberem de direito. 	 •

est itcção não poderá ser traspassada ou °aureolada som per-
missão or escripto na mesma por parte do c o elo , ad linistra-
avo. Stetan 	  O conailho administrativo. A di •. t aia.

ANNEXO B	 FÓRMULA DOS T1TULOS DE DIvin:.ND0S

Fituto do dividendo da ai ção n 	  da Preussisch . n National
Verse heoungs ee-ells aafr, em Stettin.

Na entrega deste titulo o seu nossaidor receberá em DD'in do
mez de rn .o 	  a parte eferenie au i .cio liquido d s neg. vioS

Pi ou si,c ien Nation.di Ve	 hera!, 28. (JJ,0.1-..:.	 ), de ac-
ordo com os estatutos rearentes ao anuo 	  que coulte or di-
visão a uma ai ção.-0 co solho adininistrati 0.—A directo ia da
PremsiAchen Narional Versitiherungs es Ilseba t.

Quan o o alor deste Ltulo nã ) for renhido &liar° de quatro
a,nnos levertera em favor da companida segundo o a 10 do es-
tatuto.

ANNEXO C — FÓRMULA DO TAL...ta

P .ouSsischeu Nation 1 Versieheruao Gesçllf•chaft
T; lã	 a .cção n......

. ao:e-Potente de-te talão é considerado autorizado a receber
da Pr . uisischen Natimal Versieherungs o ossllsaiait Os cdr, es-
pondontes ta aos de d videndo, sal o gusa lo o a tiniste t o se. ipio

cono li 	 do acções o conteste, e • oin a entrego deste toul p
roci io sobre o r,.cebi ,iento dos novis titules de divioal ..,e — O
coa I o adro bistre avo — A (11 marta 	  da Pr tosisAiest
Na o	 versicheru n as Gesellsch 	 •

O .a mais e ,ntinha o referido documento que 130M e fie manta
verti , propilo original ao qual me rep deo
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Em fé do que passei a presente que sellei com o sello do meu
officio o assignei nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 27 de outubro
do 1910.

Wire tres estampilhas do valor collectivo de 8$400 devida-
mente inuti1izada3.— C. Buschmann. Ao lado estava o carimbo do
traductor publico juramentado.

DECRETO N. 8.793—DE 21 DE JUNDO DE 1911

Concede ao industrial Manoel José da Costa Lisboa, ou á companhia
que organizar, diversos favores para o estabelecimento
da metallurgia do ferro e do aço no xnunicipio de Antonina,
Estado do Paraná, e exportação dos minerios de ferrq; dessa
procedencia

O Presidente da Republico. dos Estados Unidos do Brazil,
attondendo ao que requereu o industrial Manoel José da Costa Lis-
boa, decreta

Artigo unico. Ficam concedidos ao industrial Manoel José da
Costa Lisboa, ou á companhia que organizar, os favores constan-
tes dos decretos lis. 2.406, de 11 de janeiro de 1911, 8.019 de 19
de maio do 1910, 5.646, de 22 de agosto de 1905 o 947 A, de
4 de novembro de 1890, para o estabelecimento da metollurgia
do ferro e do aço em terrenos no municipio de Antonina, Estado
do Paraná, e a exportação dos miaerios de ferro dessa proce-
&nela, de acoôrdo com as clausulas que com este baixam, aasigna-
das pelo ministro de Estado da Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 21 de junho do 1911, 90° da Independoncia e
23° da Republica.

HERMES R. DA FONSECA.

J. J. Seara.
--

Clausulas a que se refere o decreto n. 8.'79 3 desta data

São concedidos ao industrial Manoel José da Costa LisbOa, ou á
companhia, que organizar, os lavores dos decretos ns. 2.406, de 11
de aseiro de 1911, 8.019. de 19 do maio de 1910, 5.646, de 22 de
ago-to de 190s, o 947 A, de 4 de novembro do 1890, para o estabes
losimen to da metallurgia de ferro e aço e para exportação dos mi-
noria do ferro.

II

O concessionario obriga-se a montar em terrenos de sua pra-
priella le «Bom Retiro do 1slundo Novo», no municipio de Antonina,
Est do do Paraná, ou em nitro limar que fôr mais conveniente,
urna usina apropriada á prodocção inicial do 12.000 toneladas
de fo rro gaza,. no primeiro armo, o as iu stidlaç'íes para a soo coo-
ver-ao em ferro o aço laminados para os usos industriaes correntes
e na proporção das siecesstdades do mercado.

III

Para esse fim fará o concessionario todas as instalações do
mineração, metalurgia e quoesquer outras quo constituam deoan-
dorso is do serviç,i, inclusive habitações e usinas hydro-electricas
para, !Orça ou o Uva qoalquer applicação industrial, bom como as
installações (to minuto e ma,ugauez, e para carga e descarga na
bahia de Antonina.

IV

O concessionario construirá na balda de Antonina, ou em
outro ponto do litioral que for julgado mais conveniootio, as ins tal-
loções ilecessarias oara a carga e dascarga do 'ninei-do, do carvão
o do outros pro lutos destinados á exploração da soa industrio,
deveu to o local das mesmas e seu projecto ser submebtidos á appro-
vação do Governo.

V

Si o concessionario ju lgar conveniente que a carga e desgarga
do minado o do combustivol sejam feitas no cães do porto con-
struido por canta do Governo, a fixaçao das taxas será 50 O/
custo actualmente em vigor.

VI

O concessionario terá os onus e vantagens dos decretos
na. 2.406, de 11 de janeiro de 1911, 8.019, de 19 de maio do 1910,
5.646, de 22 de agosto de 1905 e ainda os do decreto n. 947 A, de 4
do novembro de 1890, applicaveis á construcção da usina e suas
dependeneias, bem como ao custem da mesma.

Em vista do que dispõe o art. 8° do decreto n. 947 A, citado,
terá o concessionario a preferencia para o fornecimento dos servi-
ços do Estado ou de concessão federal, levando-se em conta, nos
preços dos artigos estrangeiros, o valor dos direitos respectivos e
outras de,spezas de importação.

VII

O -prazo posa montagem da usina com as capacidade do 12.000
toneladas annuaes será de tres aunos, e para as instalações com-
pletas do fabricação do ferro laminado será de cinco annos, conta-
dos os prazos da assignatura do contracto.

O minerio de ferro poderá, ser exoortado de sde a assiguatura
do contracto, quando para esse fim o concessionarto se tenha appa.
relhasio.

VIII

Para garantia da execução do contracto o concessionario depos
sitará no Thesonro Nacional a caução do 16:000s ein dinheiro ou
apolices da divida publica ; caução que só po (orá, sor levantada
quando esgotado o prazo da concessão, de accôrdo com o maximo
previsto no art. 2° do decreto n. 8.019 citado.

IX

O concessionario fica sujeito pelas 1nfra,cç5es do contracto d.s
multas do 500$ a 5:000$ e ao dobro pas reincidenciae, impostas pelo
Governo, conibrmo as gravii!ailes das faltas.

Essas multas serão descontadas da caoçã quando o conoosslo.
nario não as pagar dentro do prazo da intimação.

X

Si, decorrido o prazo de que trata a clausnla, VII para a mon-
tagem da usina, não eoiver iniciada a respectiva construcção,
cará ipso facto cutuca. a cmce.gão, com perda da coução.

Igualmente fica estabolecida essa ponalidade para o caso do não
ser a3signa lo o contracto referente a esta concessão, dentro do
prazo de 30 dias contados desta data.

XI

O concessionario entrará para os cofres da União com a ims
portancia annital do 6:000$, em duas prostaçães semestraos para a
despeza, de fiscalização do contracto.

XII

Quaesquer duvidas que se suscitorom na applicação dos favores
ou aprecioções dos encargos resultantes desta concessão, serão resot-
vidas administrativamente, por arbitragem amisavol, na-fúrma
da lesislação em vigor.

Rio de Janeiro, 21 de junho do 1911.—J. J. Saibra.
~Mi

MENSAGEM

Sr. Presidente da Camara dos Deputados — A rosoluoà,"o do
Congresso Nacional relevando o ex-thesoureiro da Caixa de Amor.
tizaçã,o, Antonio Arnaldo Vieira da Costa, da pena em que ineorreo
do art. 20 do decreto n. 942 A, de 31 de outubro de 1890, para que
sua viuva D. Adelina. Amelia Lopes Vieira possa perceber o mon-
tepio, descontadas as contribuições não pagas em tempo, não mo
parece consultar os interesses da Nação.

E' uma 1 d de excepção e favoriouo seriajustificavel pela situa-
ção de especial dovotamento ao serviço publico, na qual porventura
se houvesse mantido o referido ex-thesoureiro. \Ias esto, demittido
do cargo que exercia, não continuou a contribuir para o montepio,
perdendo, portanto, o direito ao mesmo, e, além disso, foi julgado
em alcance para com os cofres publicos, por accórdão do Trilnutar
de Cont is. de 3 de dezembro do 1902, da elevada importancia do
233:523$520, tendo apenas a fiança de 40:000$000.

A excepçito do favor, pois, viria a ser um premio ao funceio-
nario incurso na censura do alcance, estabelecend -se precedente
que não se afigura usa o vantajoso á Nação. Pc.o que, não mo #1
dado sanccionar a referida resolução, cujos authographcs me foram
remettidos com a vossa mensagem de 13 do correcto e aia vos
restituo.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1911, 90° da Independoncia
23° da Republica.

HERMES R. DA FONSECA.

Ministerio da Fazenda.—N. 17-23 do junho de 1911.
Sr. 1° Secretario da Cantara dos Deputados — Tenho a honra

de transmittir-vos a inclusa Mensagem do Sr. Presid .nto da Re-
public;t concernonto á resolução do Congresso N betonai que re-
leva a pena do art. 20 do •eta:etc) n. 942 A, de 31 de de ,embro
de 1890. em (sue incorreu o ex-thesoureiro da. Caixa do Amortizaçao,
Acto do Arnaldo oleira da Costa.

1-i.eitoro-vos os meus protestos de elevada estima o distincta
oonsidera.0.- o. —Prancisco Saltes.
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